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INDICAÇÃO Nº 827/2022 
 
 

Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Embu-Guaçu, 
Vereador Antônio Filho Botelho – Toninho Valflor.   
 

O Vereador que esta subscreve, nos termos regimentais vigentes 
INDICA ao Secretário Municipal de Segurança, Transporte e Mobilidade, que 
verifique a possibilidade de implantação de uma lombada, na Rua Clotilde de 
Louro em frente a um restaurante, altura do número 932, bairro Vila Louro. 
 

 
Plenário Benedicto Roschel de Moraes aos 11 (onze) dias do mês de 

outubro de 2022. 
 

 

 

 

 
João Domingues Mendes 

Joãozinho do Cavalo 
Vereador– PTB 

 
 


